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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  1'-!  , DE 2019 

Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei 
Complementar n° 880, de 07 de dezembro de 
2007, que instituiu o Estatuto do Magistério 
Público do município de Mogi Guaçu e dá 
outras providências. 

Art. 1° O "caput" e demais dispositivos do Art. 19 da Lei 
Complementar n° 880, de 07 de dezembro de 2019, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 19 A atribuição anual de aulas/classes, na unidade 
escolar, dar-se-á pela observância rigorosa à ordem de 
classificação disciplinada pelo artigo 47 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Havendo impossibilidade de acúmulo dos 
horários, na escola sede, os professores adidos: 

1 - terão assegurado o direito de preferência de escolha de 
aulas/classes, segundo sua classificação, antes de iniciado o 
processo geral de remoção de que trata esta Lei Complementar. 

II - serão colocados a disposição da Secretaria de 
Educação, podendo ser aproveitados para substituir docentes de 
outras classes/escolas ou para atividades didáticos-pedagógicas e 
extracurriculares, conforme a necessidade e conveniência da 
Administração. (NR)" 

Art. 2° As despesas com a execução desta Lei Complementar 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 30  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, notadamente os arts. 20 e 46 
da Lei Complementar n° 880, de 07 de dezembro de 2007, (Estatuto do Magistério 
Público de Mogi Guaçu). 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 880, DE 07 DE  
DEZEMBRO DE 2007.  

Institui o Estatuto do Magistério Público Municipal der, 
Mogi Guaçu. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19  Fica instituído o Estatuto do Magistério Municipar 
de Mogi Guaçu, com embasamento nos seguintes diplomas legais: 

- a Constituição da República Federativa do Brasil, de, 
05/10/1988; 

II - a Lei Orgânica do Município de Mogi Guaçu; 
III - a Lei Federal n° 9394, de 20 de dezembro de 1996 

que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
IV - a Lei Municipal n9  547, de 03/05/1968, que instituiu 

o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Mogi Guaçu; e 
V - a Lei Municipal nQ 2775, de 16/07/1991 - que dispõe 

sobre a organização administrativa da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu. 

§ 1°. Constituem objetivos deste Estatuto o disciplinamento dos 
direitos. deveres e a valorização dos profissionais cio Magistério, contratados pela 
Administração Pública Municipal Direta. no exercício das funções na rede pública municipal e 
municipalizada de Educação Básica. de acordo coin as necessidades e diretrizes cio Sistema 
Municipal de Ensino, bem como a melhoria cios serviços educacionais prestados aos 
educandos. 

§ 2°. O presente Estatuto não se aplica aos integrantes do Quadro do 
Magistério da Fundação Educacional Guaçuana. que disciplinará a matéria por legislação 
específica. 

DA ABRANGÊNCIA 

Art. 2° Para efeitos deste Estatuto. iiiteram o Magistério Público 
Municipal os profissionais de: 

1 - Ensino que exercem atividades de docência nas Unidades 
Educacionais municipais e municipalizadas 

II - Educação que oferecem suporte pedagógico direto às atividades de 
ensino. incluídas as de administraçâo. planejamento. orientação educacional. direção e 
supervisão da Educação Básica. 



público: 

poderá ser lhe concedida unia única prorrogação por mais 30 (trinta) dias para início do 
exercício 	de suas funções. 

1°. Excepcionalmente e mediante justificativa fundamentada cio 
inressane. poderá ser-lhe concedida inua única prorrogação por mais 1 (quinze) dias para 
ingresso 4 início do exercício de suas funções.(Alterado pela Lei Complementar n'985 2008f 

2°. Para os candidatos a contratações em caráter temporário, mediante 
requeri1unto com justificativa fundamentada do pretendente ao inres o. pociei'ã ser concedido 
prazo n4inio e improrrogável de 1 (quinze) dias. contados da data cia atribuiçào. para 
ingresso om imediato início cio exercício de suas funções. (Incluído pela Lei Complementar n'985 2008) 

V. O não colilparecinlento cio candidato na data da convocação para 
atribuiçâo ou na data autorizada para ingresso e inicio do exercício de suas funções será 
considerado como desistência irretratável cia vaga cio concurso realizado. (Incluído pela Lei 
Compienenr n° 985 2008) 

Secretári 
985 2008) 

4°. A concessão de prazo referida iieste artigo deverá ser requerida ao 
Municipal de Acimninistraçào e por este decidida.(Incluído pela Lei complementar n° 

  

Art. 18 Compete ao Diretor de Ensino Fundamental a atribuiçào de 
aulas e clsses em sua unidade escolar antes da convocação para ingresso de novos docentes. 
confonue arts. 49 a 8. 

Parágrafo Único. É prerrogativa cio Diretor de Ensino Fundamental. 
consicieraIas as afinidades em relação aos Ciclos, atribuir aos docentes classes especificas mais 
adequada ao perfil de cada professor. 

Art. 19 O docente já integrante cio Quadro do Magistério Municipal de 
que 	trata esta Lei Complementar. que tia época da atribuiçào. for ocupante de cargo ou 
cliipre2O 	)úblico de professor. ou de natureza técnica ou cientifica. mio; termos das alineas a" o 

do inc. XVI. do art. 37. cia ('onstituiçào Federal de 1988. independentemente 	cia 
(iclionunação 	ou especialidade, tanto na .dministiaçào Pública Municipal. Estadual ou Federal. 
de natureza permanente ou temporária. deverá. com  até 24 (vinte e quatro) horas 	de 
aiitecedéicia à sessào de atribuiçào. infoniiar o fato na sede dm Secretaria de Educação 	e 

cargo emprego público: 

	

Art. 19 O docente já integrante do Quadro cio Magistério Municipal 	de 

	

que trata esta Lei Complementar. que na época da atribuição, for Ocupante de cargo 	ou 

"h". do inc. XVI. do art. 37. da Constituição Federal de 1988. independentemente da 

	

denominação ou especialidade. tanto na .\cimini;traçào Pública Municipal. Estadual ou Fcdcral. 	
de natureza permanente ou temporária. deverá. com  até 24 (vinte e quatro) horas 	de 
lntLLLdflcia à sc:ào de atribuiçào. informar o fato cm sua unidade de ensino. entrcaiic10 

Art. 19 O docente já integrante do Quadro do Magistério Municipal de 
que trata esta Lei Complementar que. mia época da atribuiçào. for ocupante de cargo ou 
emprego público de professor. ou de natureza técnica ou cientifica. mios termos cias alíneas a" e 



"b". do inc. XVI. do art. 37. da Constituição Federal de 1988. independentemente da 
denominação ou especialidade, tanto na Administraçào Pública Municipal. Estadual ou Federal. 
de natureza permanente. deverá, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à sessão de 
atribuição. informar o fato em sua unidade de ensino, entregando comprovante de seus horários 
de prestação de serviço referentes ao outro cargo emprego público: (Alterado pela Lei complementar n° 
1.01&2009)1  

1 - A autoridade competente deverá iniciar a atribuição das aulas e da 
classes bjiscando promover a concihaçao dos hoiamios paia possibilitam a acumula, 	com 
cargo emprego público de professor desta Administração Municipal. 

aproveita  para substituir docentes de outras claiscs:escola. ou para atividades didático 
pcdagógias 	c cxtra-curricularcs. conformc conveniência da Administração. 

II - Havendo impossibilidade da compatibilização dos horários. o 
professors remanescentes:(Alterado pela Lei complementar n°9852008,) 

a) terão assegurado o direito de preferência de escolha de aulas classes 
segundo ua classificação. antes de iniciado o processo geral de remoção de que trata esta Le. 
Comp1enentar: flncluído pela Lei Complementar n°9852008.) 

b) serão colocados a disposição da Secretaria de Educaçào e Cultura 
podendo er aproveitado para substituir docentes de outras classes: escolas. ou para atividade- 
didático-edagógicas e extracurriculares. conforme conveniência da Administração. (Incl:mídopei 
Lei Compleiàentar n° 985 2008) 

Parágrafo único. Para efeito de preferência relativa ao direito d. 
acumulaço. na  atribuição de axilas ,  classes. não será considerada acumulação a aposentadori 
por tempo de serviço (e:ou  contribuição) e por idade. mesmo que em cargo ou emprego d61  
professor, em qualquer uivei ou esfera da Administração Pública, salvo se o profissional 
penuanecr em exercício após a concessão da aposentadoria. (Incluído pela Lei Complementar n' 
9852008,) 

Art. 20 Depois de concluída a fase da sessão de atribuição de aulas ou 
classes as docentes com acumulaçâo. a autoridade competente dará prosseguimento à sessào, 
atribuindó as aulas e classes restantes para os demais docentes. 

Art. 21 Para atribuições de aulas e classes, após o início do ano letivo, a 
fun de que não haja prejuízo do serviço prestado aos educandos. poderão ser efetuadas 
contrataçes temporárias, sempre pelo regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). enquanto durar o impedimento do titular e ou até o final cio ano letivo. conforme 
disciplinalo pela legislação municipal específica. 

§1°. Quando as aulas ou classes a serem atribuídas referirem-se a vagas 
em caráter permanente. oriundas de desligamentos definitivos dos respectivos titulares 
(demissôes. aposentadorias, falecimentos) ou criação, ampliaçào da oferta da rede de ensino, as 
contratações far-se-ào em caráter permanente. mediante convocação de candidatos aprovados 
em concurso público válido, obedecida a ordem rigorosa da classificação final. porém. sem 
tituilarizaçào até o final do ano letivo. (Incluído pela Lei complementar n'105-1 2010) 

§ 21. As aulas e classes atribuídas a docentes contratados em caráter 
efetivo após o início do ano letivo participarão obrigatoriamente de remoção. quando for o 
caso. nos termos dispostos neste Estatuto. e os contratados obterão somente no próximo ano 
letivo suá titularizaçào. conforme resultar da competente atribuiçào de aulas e classes para tal 
período. (Pcluído pela Lei Complementar n°105" 2010) 



§ 4° Para o Professor de Ensino Fundamental II. ocorrendo a extinçà 
de class; e não havendo aulas disponíveis suficientes na rede pública de ensino, ficará 
assegurada a jornada mínima correspondente a 18 (dezoito) horas aulas. na  forma do § 3° deste 
artigo. (Alterado pela Lei Complementar n°9852008) 

§ 5O A extinção de classes de Educação Infantil deverá ocorrer da mais 
recentemente criada para a mais antiga. (Incluído pela Lei Complementar n°985 2008) 

DA REMOÇÃO INTERNA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 46 A remoção de docentes. realizada antes de iniciado o ano letivo. 

Art. 46 A remoção de docentes. realizada antes de iniciado o ano letivo. 
é o deslocamento dos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal pelas unidades 
da Secretaria de Educação. Al:erado pela Lei complementar n°1.2392013, 

§ 1°. Antes de ser iniciado o processo de remoção nas unidades de 

de seu titular. a mesmo será oferecida aos demais docentes da unidade. obedecida a 
c181331ficaçào de que tratam dos seguintes arts. 49 a 58 deste Estatuto. 

§ 1°. Antes de ser iniciado o processo de remoçâo nas unidades 
educacionais. tendo ocorrido vacáncia de classe em unia unidade escolar. por desligamento de 
seu titulai. a mesma será oferecida aos demais docentes da unidade. obedecida a classificação 
de que tratam os arts. 50 a 58 deste Estatuto. (Alterado pela Lei Complementar n°985 2008) 

§ 2°. Não se aplica o § 1° referente a classes vagas em virtude de seus 
titulares terem sido colocados a disposição cia Secretaria de Educação e Cultura. 

§ 3°. As classes vagas renianescentes serão destinadas ao processo geral 
de remoção. 

§ 4°. Os professores titulares de classes extintas têm assegurado o 
direito de preferência de escolha, segundo sua classificação. antes de iniciado o processo geral 
de remoção. 

CLASSIFICAÇÃO PARA FINS DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS E 
CLASSES (incluído pela Lei ('ompleinenrar n°985 2008) 

Art. 47 Os profissionais das classes  de docneia efetivos poderão 

mediante requerimento de inscrição ou compulsoriamente. 

Art. 47 A classificação de fluicionários e servidores ocupantes de 
cargos e cliipreg03 públicos municipais de Professor de Ensino Fundnmcntnl 1. Ensino 
Fundamental II (toda3 as áreas e especialidades). Ensino Fundamental III (EJA) e de Educação 
Física. da Secretaria de Educação e Cultura. bem como os professores e3tadumais participantes 

aulas.- 	 - -na 
(.11zerado p'ia Lei Complementar no 


